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PORTARIA No- 3.029, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Define os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços
especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica
(CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as Portarias No- 599/GM/MS e No- 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria No- 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando a Portaria No- 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria
No- 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a Portaria No- 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da
Portaria No- 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Área Técnica de Saúde
Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria No- 918, de 15 de dezembro de 2011, que habilita o Centro de
Especialidades Odontológica (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos
serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art.1º Fica definido na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao
custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológica
(CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias No-

599/GM/MS e No- 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, e Portaria No- 1.464/GM/MS, de 24 de
junho de 2011, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade
de Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8934 - Atenção
Especializada em Saúde Bucal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO
CEO TIPO CUSTEIO MEN-

SAL
MG 315560 Rio Pardo de Minas 6418791 Municipal I 6.600,00

PORTARIA No- 3.030, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes à Estratégia de
Saúde da Família, no Município de Lago Verde (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do
Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspenso, a partir da competência financeira dezembro de 2011, a transferência do
incentivo financeiro referente às equipes de Saúde da Família do Município de Lago Verde (MA).

Parágrafo único. A suspensão deve-se a irregularidades/impropriedades detectadas por super-
visão técnica realizada pela Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão, especialmente no que tange ao
descumprimento da carga horária obrigatória de 40 horas semanais por parte dos profissionais médicos
vinculados às Equipes de Saúde da Família, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora for-
malizada dar-se-á em 6 (seis) equipes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das ir-
regularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 3.031, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria No-

2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria No- 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base de cadastral para o
sistema de Informações da Atenção Básica (SIAB);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira novembro de 2011, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais
no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200385 Plácido de Castro 1 0 0 16
AC 1200401 Rio Branco 0 0 0 5
AL 2705101 Matriz de Camaragibe 1 0 0 7
AL 2707305 Porto Calvo 1 1 0 6
AL 2709004 Tanque d'Arca 0 1 0 0
AM 1301951 Itamarati 1 1 0 12
AM 1302405 Lábrea 2 2 0 18
AM 1302702 Manicoré 1 0 0 12
AM 1304203 Te f é 1 0 0 7
AP 1600303 Macapá 0 0 0 1
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 7
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 6
BA 2902054 Araças 1 1 0 8
BA 2902500 Baianópolis 1 2 0 12
BA 2902708 Barra 0 0 0 29
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 1 1 0 6
BA 2904001 Boninal 0 0 0 1
BA 2904407 Brejolândia 0 0 0 2
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 0 0 7
BA 2905701 Camaçari 4 2 0 21
BA 2906105 Canápolis 1 1 0 6
BA 2906600 Candiba 1 1 0 7
BA 2909406 Cotegipe 2 1 0 11
BA 2910008 Dário Meira 0 1 0 0
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2 9 11 2 0 4 Gandu 1 0 0 5
BA 2912202 Ibicoara 1 1 0 6
BA 2912509 Ibipitanga 0 1 0 0
BA 2914901 Itacaré 1 2 0 5
BA 2915304 Itagimirim 1 1 0 3
BA 2915601 Itamaraju 1 0 0 5
BA 2915700 Itamari 0 1 0 0
BA 2918506 Jussara 1 1 0 6
BA 2919207 Lauro de Freitas 1 1 0 8
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 6
BA 2920304 Malhada de Pedras 0 0 0 3
BA 2920452 Mansidão 1 1 0 8
BA 2921906 Mucugê 0 0 0 1
BA 2923001 Nova Viçosa 1 1 0 6
BA 2923209 Oliveira dos Brejinhos 0 1 0 0
BA 2923357 Ourolândia 1 1 0 8
BA 2925402 Potiraguá 1 0 0 5
BA 2925907 Quijingue 1 1 0 8
BA 2926400 Riacho de Santana 1 1 0 7
BA 2927408 Salvador 2 2 0 9
BA 2928307 Santanópolis 1 1 0 5
BA 2929206 São Francisco do Conde 3 3 0 10
BA 2930758 Sítio do Mato 1 1 0 4
BA 2931053 Tanque Novo 1 1 0 10
BA 2931350 Teixeira de Freitas 1 1 0 9
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 0 0 1
BA 2932200 Ubaitaba 1 1 0 7
BA 2932309 Ubatã 1 1 0 5
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 1 0 6
CE 2301802 Baixio 1 1 0 4
CE 2304350 Forquilha 1 1 0 6
CE 2308104 Mauriti 0 0 0 1
CE 2310308 Parambu 1 1 0 5
CE 2314003 Várzea Alegre 1 0 0 10
ES 3201407 Castelo 1 1 0 12
ES 3202900 Itarana 1 1 0 8
ES 3203304 Mantenópolis 1 1 0 6
ES 3204906 São Mateus 0 0 0 4
ES 3205002 Serra 1 0 0 3
ES 3205309 Vi t ó r i a 1 0 0 4
GO 5200100 Abadiânia 1 1 0 13
GO 5200308 Alexânia 1 1 0 7
GO 5205513 Cocalzinho de Goiás 1 1 0 9
GO 5206503 Cromínia 1 1 0 5
GO 5206909 Davinópolis 1 1 0 6
GO 5208707 Goiânia 0 0 0 1
GO 5210109 Ipameri 1 1 0 5
GO 5 2 11 0 0 8 Itapirapuã 1 0 0 7
GO 5218300 Posse 1 1 0 10
GO 5221858 Valparaíso de Goiás 0 0 0 1
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2100501 Alto Parnaíba 1 1 0 16
MA 2101202 Bacabal 0 1 0 0
MA 2101251 Bacabeira 1 0 1 5
MA 2102150 Brejo de Areia 1 1 0 7
MA 2102358 Buritirana 1 1 0 6
MA 2102408 Cajapió 1 1 0 9
MA 2103406 Coelho Neto 1 1 0 8
MA 2104404 Gonçalves Dias 1 0 0 5
MA 2104651 Governador Newton Bello 0 0 0 1
MA 2105302 Imperatriz 1 1 0 6
MA 2107605 Palmeirândia 1 1 0 10
MA 2109056 Porto Rico do Maranhão 0 1 0 0
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 1 1 0 10
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 1 0 0 7
MA 2 11 2 8 0 3 Vi a n a 3 0 0 24
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 1 1 0 8
MG 3 1 0 11 0 2 Aimorés 1 1 0 6
MG 3105608 Barbacena 0 0 0 1
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MG 3106200 Belo Horizonte 1 0 0 4
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 0 0 9
MG 3 11 3 5 0 3 Carbonita 1 1 0 6
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das Alagoas 1 1 0 6
MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro Lafaiete 1 0 0 6
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 1 1 0 6
MG 3124302 Espinosa 1 1 0 7
MG 3130101 Igarapé 2 0 0 12
MG 3131307 Ipatinga 1 2 0 5
MG 3135100 Janaúba 1 1 0 9
MG 3137700 Lajinha 2 2 0 15
MG 3138807 Luz 0 0 1 0
MG 3139508 Manhumirim 1 0 1 8
MG 3143609 Morro da Garça 0 0 1 0
MG 3146255 Padre Carvalho 1 1 0 6
MG 3146503 Pains 1 1 0 5
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3147600 Passa Quatro 1 1 0 5
MG 3153905 Raposos 1 0 0 6
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 0 0 10
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 9
MG 3170800 Várzea da Palma 0 0 1 0
MG 3171204 Ve s p a s i a n o 1 0 0 7
MS 5000609 Amambaí 1 1 0 10
MS 5002100 Bela Vista 2 2 0 13
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 24
MT 5106174 Nova Nazaré 1 1 0 7
MT 5107602 Rondonópolis 1 1 0 3
MT 5107883 Serra Nova Dourada 0 1 0 0
PA 1500107 Abaetetuba 1 0 0 5
PA 1500347 Água Azul do Norte 0 1 0 0
PA 1500503 Almeirim 1 0 0 3
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1500958 Aurora do Pará 1 1 0 5
PA 1501402 Belém 7 0 0 48
PA 1501600 Bonito 1 1 0 8
PA 1501709 Bragança 0 0 0 22
PA 1502202 Capanema 0 1 0 0
PA 1502806 Curralinho 1 0 0 3
PA 1504422 Marituba 1 1 0 5
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 3 2 0 26
PA 1505809 Portel 0 1 0 0
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 7
PA 1506559 Santa Luzia do Pará 1 1 0 10
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508159 Uruará 1 1 0 6
PA 1508209 Vi g i a 1 0 0 11
PB 2500304 Alagoa Grande 0 1 0 0
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 1 1 0 6
PB 2501906 Belém 1 1 0 8
PB 2504157 Casserengue 1 1 0 3
PB 2506608 Ibiara 2 2 0 12
PB 2507507 João Pessoa 0 1 0 1
PB 2508604 Lucena 2 2 0 12
PB 2516201 Sousa 4 4 0 22
PE 2600203 Afrânio 2 2 0 13
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 7
PE 2600500 Águas Belas 0 0 0 18
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 0 1 0 0
PE 2603009 Cabrobó 1 0 0 4
PE 2603405 Calumbi 1 1 0 9
PE 2603454 Camaragibe 1 0 0 9
PE 2603702 Canhotinho 2 2 0 11
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2604106 Caruaru 0 0 0 6
PE 2604304 Cedro 1 1 0 6
PE 2607000 Inajá 1 1 0 8
PE 2607752 Itapissuma 0 1 0 0
PE 2610004 Palmares 1 1 0 3
PE 2610707 Paulista 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 1 0 5
PE 2613107 São Caitano 0 0 0 6
PE 2614402 Solidão 0 1 0 0
PE 2614857 Ta m a n d a r é 1 1 0 7
PE 2615706 Tr i u n f o 1 1 0 8
PE 2615904 Tu p a r e t a m a 0 1 0 0
PI 2202174 Campo Largo do Piauí 1 1 0 4
PI 2202505 Caracol 1 1 0 5
PI 2203909 Floriano 1 1 0 6
PI 2206605 Monte Alegre do Piauí 1 1 0 7
PI 2208007 Picos 1 1 0 8
PI 2210607 São Raimundo Nonato 1 1 0 5
PI 2210904 Socorro do Piauí 1 1 0 7
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 3 2 0 18
PR 4101804 Araucária 1 0 1 5
PR 4103701 Cambé 1 0 0 6
PR 4104303 Campo Mourão 0 0 0 1
PR 4108304 Foz do Iguaçu 2 1 0 11
PR 4 111 4 0 7 Ivaí 1 0 0 6
PR 4 11 3 9 0 8 Mallet 1 1 0 8
PR 4 11 4 6 0 9 Marechal Cândido Rondon 0 0 0 1
PR 4120002 Porecatu 1 1 0 8
PR 4123907 Santa Mariana 0 0 0 4
PR 4125100 São João do Triunfo 1 1 0 6
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 10
PR 4127502 Ti b a g i 0 0 0 1
RJ 3300258 Arraial do Cabo 1 1 0 7
RJ 3302403 Macaé 0 0 0 3
RJ 3302700 Maricá 1 0 0 6
RJ 3303302 Niterói 2 0 0 2
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 6
RJ 3303500 Nova Iguaçu 0 0 0 8
RJ 3303807 Parati 0 0 0 1
RJ 3303856 Paty do Alferes 0 1 0 0
RJ 3303955 Pinheiral 1 0 0 3
RJ 3304904 São Gonçalo 2 0 0 19
RJ 3305109 São João de Meriti 1 0 0 12

RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 2 2 0 11
RJ 3305505 Saquarema 1 1 0 6
RJ 3305554 Seropédica 1 1 0 6
RN 2 4 0 11 0 7 Areia Branca 1 1 0 4
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2409308 Patu 1 1 0 4
RN 2410108 Poço Branco 0 1 0 0
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 0 1 0 0
RN 2412807 São Rafael 1 1 0 5
RO 11 0 0 0 2 3 Ariquemes 1 0 0 10
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 5 4 Presidente Médici 1 1 0 8
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 0 1 0 0
RR 1400100 Boa Vista 4 0 0 24
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 7
RS 4300604 Alvorada 1 0 0 4
RS 4301602 Bagé 1 1 0 4
RS 4301909 Barra do Ribeiro 1 0 0 7
RS 4304606 Canoas 1 1 0 3
RS 4307054 Ernestina 0 1 0 0
RS 4307104 Herval 1 1 0 5
RS 4310306 Ilópolis 0 1 0 0
RS 4 3 11 0 0 7 Jaguarão 0 0 0 1
RS 4312807 Nova Araçá 0 1 0 0
RS 4313656 Palmares do Sul 0 1 0 0
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4316907 Santa Maria 2 2 0 9
RS 4318200 São Francisco de Paula 0 1 0 0
RS 4320107 Sarandi 1 1 0 5
RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0
RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
SC 4200408 Água Doce 0 0 0 1
SC 4203501 Campo Erê 1 1 0 5
SC 4205001 Dionísio Cerqueira 0 1 0 0
SC 4207205 Imaruí 0 1 0 0
SC 4207700 Ipumirim 1 1 0 6
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 3
SC 4209102 Joinville 3 1 2 14
SC 4209409 Laguna 1 0 0 6
SC 4209508 Laurentino 1 1 0 8
SC 4210852 Mirim Doce 1 1 0 6
SC 4 2 11 0 5 8 Monte Carlo 1 1 0 6
SC 4 2 11 2 0 7 Morro da Fumaça 1 1 0 7
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 0 0 0 1
SC 4216503 São Joaquim 0 0 0 1
SC 4216602 São José 1 0 0 4
SC 4217204 São Miguel do Oeste 1 1 0 10
SC 4217253 São Pedro de Alcântara 1 1 0 4
SP 3502804 Araçatuba 1 1 0 6
SP 3506508 Birigui 1 0 0 7
SP 3516309 Francisco Morato 1 0 0 7
SP 3516408 Franco da Rocha 1 1 0 7
SP 3522406 Itapeva 1 1 0 11
SP 3526209 Juquitiba 1 0 0 4
SP 3529401 Mauá 2 2 0 10
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 5
SP 3544301 Roseira 1 1 0 6
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 1 0 4
SP 3549953 São Lourenço da Serra 1 0 0 9
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6
SP 3552403 Sumaré 1 1 0 4
SP 3554102 Ta u b a t é 1 1 0 4
TO 1718550 Riachinho 1 1 0 7
TO 1720499 São Valério da Natividade 1 1 0 10

TO TA L 242 198 8 1.722

PORTARIA No- 3.032, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Gilbués (PI) à receber Unidades de Suporte Básico
destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da
Central Estadual do Piauí e autoriza a transferência de custeio ao Muni-
cípio.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Estadual do Piauí, e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Gilbués (PI) a receber 3 (três) Unidades de Suporte
Básico, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) - Central Estadual do
Piauí.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$
37.500,00, conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo
Municipal de Saúde de Gilbués (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para Repasse USB Valor de Repasse Mensal Fundo a Fundo Valor de Repasse Anual Fundo a Fundo
Gilbués/PI 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L 3 R$ 37.500,00 R$ 450.000,00
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MG 3106200 Belo Horizonte 1 0 0 4
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 0 0 9
MG 3 11 3 5 0 3 Carbonita 1 1 0 6
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das Alagoas 1 1 0 6
MG 3 11 8 3 0 4 Conselheiro Lafaiete 1 0 0 6
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 1 1 0 6
MG 3124302 Espinosa 1 1 0 7
MG 3130101 Igarapé 2 0 0 12
MG 3131307 Ipatinga 1 2 0 5
MG 3135100 Janaúba 1 1 0 9
MG 3137700 Lajinha 2 2 0 15
MG 3138807 Luz 0 0 1 0
MG 3139508 Manhumirim 1 0 1 8
MG 3143609 Morro da Garça 0 0 1 0
MG 3146255 Padre Carvalho 1 1 0 6
MG 3146503 Pains 1 1 0 5
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3147600 Passa Quatro 1 1 0 5
MG 3153905 Raposos 1 0 0 6
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 0 0 10
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 9
MG 3170800 Várzea da Palma 0 0 1 0
MG 3171204 Ve s p a s i a n o 1 0 0 7
MS 5000609 Amambaí 1 1 0 10
MS 5002100 Bela Vista 2 2 0 13
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 24
MT 5106174 Nova Nazaré 1 1 0 7
MT 5107602 Rondonópolis 1 1 0 3
MT 5107883 Serra Nova Dourada 0 1 0 0
PA 1500107 Abaetetuba 1 0 0 5
PA 1500347 Água Azul do Norte 0 1 0 0
PA 1500503 Almeirim 1 0 0 3
PA 1500800 Ananindeua 1 0 0 6
PA 1500958 Aurora do Pará 1 1 0 5
PA 1501402 Belém 7 0 0 48
PA 1501600 Bonito 1 1 0 8
PA 1501709 Bragança 0 0 0 22
PA 1502202 Capanema 0 1 0 0
PA 1502806 Curralinho 1 0 0 3
PA 1504422 Marituba 1 1 0 5
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 3 2 0 26
PA 1505809 Portel 0 1 0 0
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 1 1 0 7
PA 1506559 Santa Luzia do Pará 1 1 0 10
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508159 Uruará 1 1 0 6
PA 1508209 Vi g i a 1 0 0 11
PB 2500304 Alagoa Grande 0 1 0 0
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 1 1 0 6
PB 2501906 Belém 1 1 0 8
PB 2504157 Casserengue 1 1 0 3
PB 2506608 Ibiara 2 2 0 12
PB 2507507 João Pessoa 0 1 0 1
PB 2508604 Lucena 2 2 0 12
PB 2516201 Sousa 4 4 0 22
PE 2600203 Afrânio 2 2 0 13
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 7
PE 2600500 Águas Belas 0 0 0 18
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 0 1 0 0
PE 2603009 Cabrobó 1 0 0 4
PE 2603405 Calumbi 1 1 0 9
PE 2603454 Camaragibe 1 0 0 9
PE 2603702 Canhotinho 2 2 0 11
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7
PE 2604106 Caruaru 0 0 0 6
PE 2604304 Cedro 1 1 0 6
PE 2607000 Inajá 1 1 0 8
PE 2607752 Itapissuma 0 1 0 0
PE 2610004 Palmares 1 1 0 3
PE 2610707 Paulista 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 1 0 5
PE 2613107 São Caitano 0 0 0 6
PE 2614402 Solidão 0 1 0 0
PE 2614857 Ta m a n d a r é 1 1 0 7
PE 2615706 Tr i u n f o 1 1 0 8
PE 2615904 Tu p a r e t a m a 0 1 0 0
PI 2202174 Campo Largo do Piauí 1 1 0 4
PI 2202505 Caracol 1 1 0 5
PI 2203909 Floriano 1 1 0 6
PI 2206605 Monte Alegre do Piauí 1 1 0 7
PI 2208007 Picos 1 1 0 8
PI 2210607 São Raimundo Nonato 1 1 0 5
PI 2210904 Socorro do Piauí 1 1 0 7
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 3 2 0 18
PR 4101804 Araucária 1 0 1 5
PR 4103701 Cambé 1 0 0 6
PR 4104303 Campo Mourão 0 0 0 1
PR 4108304 Foz do Iguaçu 2 1 0 11
PR 4 111 4 0 7 Ivaí 1 0 0 6
PR 4 11 3 9 0 8 Mallet 1 1 0 8
PR 4 11 4 6 0 9 Marechal Cândido Rondon 0 0 0 1
PR 4120002 Porecatu 1 1 0 8
PR 4123907 Santa Mariana 0 0 0 4
PR 4125100 São João do Triunfo 1 1 0 6
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 1 0 10
PR 4127502 Ti b a g i 0 0 0 1
RJ 3300258 Arraial do Cabo 1 1 0 7
RJ 3302403 Macaé 0 0 0 3
RJ 3302700 Maricá 1 0 0 6
RJ 3303302 Niterói 2 0 0 2
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 6
RJ 3303500 Nova Iguaçu 0 0 0 8
RJ 3303807 Parati 0 0 0 1
RJ 3303856 Paty do Alferes 0 1 0 0
RJ 3303955 Pinheiral 1 0 0 3
RJ 3304904 São Gonçalo 2 0 0 19
RJ 3305109 São João de Meriti 1 0 0 12

RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 2 2 0 11
RJ 3305505 Saquarema 1 1 0 6
RJ 3305554 Seropédica 1 1 0 6
RN 2 4 0 11 0 7 Areia Branca 1 1 0 4
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2409308 Patu 1 1 0 4
RN 2410108 Poço Branco 0 1 0 0
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 0 1 0 0
RN 2412807 São Rafael 1 1 0 5
RO 11 0 0 0 2 3 Ariquemes 1 0 0 10
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 5 4 Presidente Médici 1 1 0 8
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 0 1 0 0
RR 1400100 Boa Vista 4 0 0 24
RS 4300406 Alegrete 1 0 0 7
RS 4300604 Alvorada 1 0 0 4
RS 4301602 Bagé 1 1 0 4
RS 4301909 Barra do Ribeiro 1 0 0 7
RS 4304606 Canoas 1 1 0 3
RS 4307054 Ernestina 0 1 0 0
RS 4307104 Herval 1 1 0 5
RS 4310306 Ilópolis 0 1 0 0
RS 4 3 11 0 0 7 Jaguarão 0 0 0 1
RS 4312807 Nova Araçá 0 1 0 0
RS 4313656 Palmares do Sul 0 1 0 0
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4316907 Santa Maria 2 2 0 9
RS 4318200 São Francisco de Paula 0 1 0 0
RS 4320107 Sarandi 1 1 0 5
RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0
RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3
SC 4200408 Água Doce 0 0 0 1
SC 4203501 Campo Erê 1 1 0 5
SC 4205001 Dionísio Cerqueira 0 1 0 0
SC 4207205 Imaruí 0 1 0 0
SC 4207700 Ipumirim 1 1 0 6
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 3
SC 4209102 Joinville 3 1 2 14
SC 4209409 Laguna 1 0 0 6
SC 4209508 Laurentino 1 1 0 8
SC 4210852 Mirim Doce 1 1 0 6
SC 4 2 11 0 5 8 Monte Carlo 1 1 0 6
SC 4 2 11 2 0 7 Morro da Fumaça 1 1 0 7
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 0 0 0 1
SC 4216503 São Joaquim 0 0 0 1
SC 4216602 São José 1 0 0 4
SC 4217204 São Miguel do Oeste 1 1 0 10
SC 4217253 São Pedro de Alcântara 1 1 0 4
SP 3502804 Araçatuba 1 1 0 6
SP 3506508 Birigui 1 0 0 7
SP 3516309 Francisco Morato 1 0 0 7
SP 3516408 Franco da Rocha 1 1 0 7
SP 3522406 Itapeva 1 1 0 11
SP 3526209 Juquitiba 1 0 0 4
SP 3529401 Mauá 2 2 0 10
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 5
SP 3544301 Roseira 1 1 0 6
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 1 0 4
SP 3549953 São Lourenço da Serra 1 0 0 9
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6
SP 3552403 Sumaré 1 1 0 4
SP 3554102 Ta u b a t é 1 1 0 4
TO 1718550 Riachinho 1 1 0 7
TO 1720499 São Valério da Natividade 1 1 0 10

TO TA L 242 198 8 1.722

PORTARIA No- 3.032, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Gilbués (PI) à receber Unidades de Suporte Básico
destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da
Central Estadual do Piauí e autoriza a transferência de custeio ao Muni-
cípio.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 2.513/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Estadual do Piauí, e

Considerando a Portaria No- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Gilbués (PI) a receber 3 (três) Unidades de Suporte
Básico, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) - Central Estadual do
Piauí.

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município no valor de R$
37.500,00, conforme detalhado no anexo.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito, para o Fundo
Municipal de Saúde de Gilbués (PI).

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para Repasse USB Valor de Repasse Mensal Fundo a Fundo Valor de Repasse Anual Fundo a Fundo
Gilbués/PI 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L 3 R$ 37.500,00 R$ 450.000,00
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